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Indicação n° 2962, de 2020.
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, a adoção das medidas cabíveis, determinando-as, especialmente, no âmbito da DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando a destinar verbas ao MUNICÍPIO DE PERUÍBE, tendo em vista a destruição causada pelo CICLONE BOMBA que atingiu a cidade.
JUSTIFICATIVA
Recentemente o litoral do Estado foi atingido pelo Ciclone Bomba, com ventos de até 96 KM/h causando grandes estragos nos Municípios Paulistas litorâneos.

O município de Peruíbe, em particular, sofreu grandes estragos, principalmente para o trabalhadores que dependem da atividade pesqueira, como se pode ver na matéria veiculada https://www.atribuna.com.br/cidades/ciclone-bomba-provoca-ventos-de-at%C3%A9-96-km-h-e-afunda-9-barcos-em-peru%C3%ADbe-1.107143
Em razão do grande estrago ocasionado, o município despenderá verbas não estão previstas em seu orçamento, motivo pelo qual recorre ao Governo Estadual.

Sendo assim, indico ao Exmo. Sr. GOVERNADOR, bem como, ao Coordenador da Defesa Civil a possibilidade de destinação verbas ao MUNICÍPIO DE PERUIBE, tendo em vista a destruição causada pelo CICLONE BOMBA que atingiu a cidade.
Sala das Sessões, em 08/07/2020.
a) Coronel Telhada
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